PARECER Nº 1443, DE 2009
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 827, DE 2008
De autoria da Deputada Rita Passos, o Projeto de lei nº 827, de 2008, tem o objetivo de instituir a “Política de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento do Câncer Bucal”.

 A propositura tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias de 03/02/09 a 10/02/09, não  recebendo emendas  nem  substitutivos, obedecendo, assim, ao disposto no item 2, parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.

                             Em seguida, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser examinada nos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, conforme disposto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Casa.

A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III, do Regimento Interno. 

  

      Verificamos ao examinar o projeto, que este institui a Política de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento do Câncer Bucal, que hoje é responsável por índices de mortalidade que superam os de câncer ginecológico, de pulmão, leucemias,  linfomas e melanomas. Lembramos, ainda, que se trata de matéria de competência concorrente, da União, Estados e Distrito Federal, conforme disposto no artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, sendo a saúde um direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantido através de políticas que visem à redução de doenças. 

                        É importante deixar registrado, que um diagnóstico tardio, em função do desconhecimento profissional e da população sobre o impacto da doença na saúde seria prejudicial para a identificação e a mensuração das ocorrências uma política de prevenção proporcionaria a melhoria do conhecimento, além de prevenir a incidência da doença no Estado
                         Sendo assim, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 827, de 2008. 

É o nosso parecer.

a) Antonio Salim Curiati – Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20-5-2009.

a) Fernando Capez – Presidente
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